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INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 
  
Os acidentes envolvendo crianças e adolescentes em situação de trabalho são considerados 
graves e são de notificação compulsória, independentemente da lesão. A notificação é um 
elemento-chave na atenção integral às pessoas, retirando os casos da invisibilidade, prevenindo 
a repetição e permitindo que a rede de proteção e de garantia de direitos seja acionada e se 
articule. Observa-se a dificuldade dos serviços de saúde para identificar o acidente de trabalho 
envolvendo crianças e adolescentes, uma vez que essa realidade não aparece espontaneamente 
no relato dos pacientes ou acompanhantes. Em 2016, foram notificados 10 acidentes com 
adolescentes em situação de trabalho residentes em Diadema e em 2017 foram 13 notificações. 
Chama a atenção a gravidade das lesões relatadas, como esmagamento, amputações e outros 
ferimentos corto-contusos pela manipulação de máquinas e equipamentos.  
  
OBJETIVOS 
  
Identificação e notificação das situações envolvendo trabalho de crianças e adolescentes para 
desencadear ações de vigilância em saúde do trabalhador, de prevenção de acidentes e de 
proteção dos menores de 18 anos.  
  
METODOLOGIA 
  
Matriciamento nos serviços de saúde para abordagem adequada para identificação e notificação 
dos casos de AT em menores de 18 anos; - Desenvolvimento de estratégias para obtenção de 
informações que viabilizem a vigilância da situação de trabalho envolvendo menores, como 
visita domiciliar, articulação intersetorial, entre outras.  
  
RESULTADOS 
  
- Definição e pactuação de protocolo de Vigilância ao Acidentes de Trabalho com crianças e 
adolescentes em Diadema; - Articulação com a Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho 
Infantil-COMPETI, para levantamento de informações e fortalecimento das providências 
necessárias para a proteção das crianças e adolescentes em situação de trabalho 
  
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
  
A partir dos 14 anos os adolescentes podem trabalhar na condição de aprendizes, porém devem 
ser protegidos de qualquer tipo de risco à saúde. O que tem sido observado é o desrespeito à 
legislação, com a ocorrência de lesões graves em adolescentes e a falta de informação sobre o 
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local de ou situação de trabalho. Sem uma abordagem adequada dos profissionais de saúde, 
dificilmente a situação de trabalho será relatada e por esse motivo o trabalho de matriciamento 
nos serviços de saúde é fundamental para a identificação e notificação dos acidentes de trabalho 
(AT) em menores de 18 anos no município. A informação qualificada juntamente com uma 
articulação intersetorial entre saúde, educação, assistência social, ministério público, conselho 
tutelar, entre outros, sindicatos e ONGs envolvidas com a proteção e defesa dos direitos da 
infância e adolescência possibilitaria, dentre outras ações, o desenvolvimento de um programa 
eficaz de vigilância à saúde desses trabalhadores, visando à erradicação do trabalho infantil e à 
fiscalização da exploração do trabalho com menores.  
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